
PORTARIA Nº 3864 de 23 deagosto de 2024.

EMENTA: DETERMINA A APLICAÇÃO DE
ADVERTÊNCIA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere oartigo 64 de Lei Orgânica Municipal, Lei
Complementar nº 016, de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Ast. 1º. O Prefeito do Município de Marilândia, do Estado do Espirito
Santo, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a aplicação da penalidade de
advertência ao servidor L.A.F., na forma do artigo 174, inciso II, da Lei Complementar
016/2008, instaurado por força da Portaria nº 3596, de 24 de julho de 2023, conforme
processo 3982/2023.

Art.2º- Comunique-se ao Servidor.

Art Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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